
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional n° 38, de 2006

Autoria: Senador Eduardo Azeredo (PSDB/MG)

Iniciativa:

Ementa:

NOS TERMOS DO ART. 50, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O DISPOSTO NO ART. 216 DO
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL, REQUER SEJAM SOLICITADAS AO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES QUANTO A CONVENÇÃO SOBRE O CIBERCRIME DO CONSELHO DA
EUROPA, CELEBRADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2001 NA CIDADE DE BUDAPESTE, HUNGRIA:
1-   O QUE É NECESSÁRIO PARA QUE O BRASIL SE TORNE UM DOS SIGNATÁRIOS DESTA CONVENÇÃO;
2-   QUAIS AS PROVIDÊNCIAS QUE JÁ FORAM TOMADAS PARA QUE ISTO OCORRA;
3-   QUAIS AS RAZÕES ALEGADAS POR PARTE DO GOVERNO BRASILEIRO CASO NÃO TENHA SIDO TOMADA NENHUMA
PROVIDÊNCIA;
4-   QUAIS SÃO OS OUTRO ÓRGÃO ENVOLVIDOS NO ASSUNTO E DE COMO ESTÁ SENDO CONDUZIDA POR ELES ESTA
MATÉRIA RELEVANTE.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 23/11/2006 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 1178 de 2006

TRAMITAÇÃO

23/11/2006 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Reunida a Comissão nesta data, é lido e aprovado o Requerimento.Ação:

DOCUMENTOS

RRE 38/2006

23/11/2006Data:

Senador Eduardo Azeredo (PSDB/MG)Autor:

nullLocal:

NOS TERMOS DO ART. 50, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O DISPOSTO NO ART. 216 DO REGIMENTODescrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

INTERNO DO SENADO FEDERAL, REQUER SEJAM SOLICITADAS AO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES QUANTO A CONVENÇÃO SOBRE O CIBERCRIME DO CONSELHO DA EUROPA, CELEBRADA EM 23 DE
NOVEMBRO DE 2001 NA CIDADE DE BUDAPESTE, HUNGRIA:
1-   O QUE É NECESSÁRIO PARA QUE O BRASIL SE TORNE UM DOS SIGNATÁRIOS DESTA CONVENÇÃO;
2-   QUAIS AS PROVIDÊNCIAS QUE JÁ FORAM TOMADAS PARA QUE ISTO OCORRA;
3-   QUAIS AS RAZÕES ALEGADAS POR PARTE DO GOVERNO BRASILEIRO CASO NÃO TENHA SIDO TOMADA NENHUMA
PROVIDÊNCIA;
4-   QUAIS SÃO OS OUTRO ÓRGÃO ENVOLVIDOS NO ASSUNTO E DE COMO ESTÁ SENDO CONDUZIDA POR ELES ESTA MATÉRIA
RELEVANTE.
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